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ser administradores as pessoas incapazes nem as que sejam declaradas
incompatíveis em conformidade com a Lei n.º 25/83 de 26 de De-
zembro.

ARTIGO 21.º

O órgão de administração assumirá a totalidade das funções de ges-
tão e administração da sociedade, podendo, por conseguinte, com
plena autoridade, tomar deliberações sobre todo o tipo de actos e
contratos compreendidos na actividade normal da empresa que cons-
titui o seu objecto social.

O órgão de administração terá plenos poderes tanto de administra-
ção como de disposição, alienação, encargos e cancelamentos sobre
os bens e negócios da sociedade sem outra limitação que não seja a
estabelecida para as questões cujo conhecimento pertença por lei à
assembleia geral com carácter exclusivo.

Com carácter meramente enunciativo correspondem ao órgão de
administração as seguintes faculdades e todas aquelas que com ela se
relacionem, amplamente e sem limitação alguma:

a) Representar a sociedade em juízo e fora dele, perante todo o
tipo de entidades, organismos oficiais, departamentos, particulares,
empresas, Estado, Comunidades Autónomas, Províncias e Municípi-
os, e quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas, assim como perante
quaisquer Tribunais;

b) Abrir, responder e assinar correspondência;
c) Contratar, despedir empregados e fixar os seus salários e fun-

ções;
d) Expedir, aceitar, endossar, descontar e protestar letras de câm-

bio e demais documentos de rotina, abrir, acompanhar e encerrar
contas correntes, de poupança e de crédito e dispor do seu saldo, dar
conformidade aos extractos das contas, constituir depósitos de todos
os tipos, assim como fianças e cancelá-los e realizar todo o tipo de
operações bancárias, inclusivamente com o Banco de Espanha;

e) Tomar parte em concursos e Leilões, vendas judiciais e aceitar
adjudicações;

f) Fazer e contestar notificações e requerimentos;
g) Fazer todo o tipo de cobranças e pagamentos, inclusivamente

receber o que for devido à sociedade por parte do Estado, Comunida-
des Autónomas, Províncias e Municípios;

h) Celebrar todo o tipo de contratos, qualquer que seja a sua índole,
ainda que se refiram a imóveis ou negócios;

i) Comprar e vender bens móveis, imóveis e objectos de todo o
tipo, assim como veículos de qualquer tipo;

j) Celebrar contratos de seguros de todos os tipos, pagar prémios,
e contratar e cobrar indemnizações;

k) Comparecer perante quaisquer Tribunais e exercer todo o tipo
de actos, acções, renuncias e aceites correspondentes à sociedade, com
a faculdade de ratificar e confessar em Juízo.

I — Conferir procurações com os poderes que julgar convenientes
e a favor das pessoas que entender conveniente, tanto forenses como
não forenses’ e modificar e revogar os poderes conferidos.

II — Em geral, praticar sem qualquer limitação todos os actos que
se integrem na actividade corrente da empresa.

Do exercício social e as contas anuais

ARTIGO 22.º

O exercício social coincidirá com o ano civil, com excepção do
primeiro que começará na data da escritura de constituição e termi-
nará no dia 31 de Dezembro do mesmo ano.

A sociedade deverá ter, de acordo com o disposto no Código Co-
mercial, uma contabilidade organizada, adequada à actividade da em-
presa que permita uma sequência cronológica das operações, assim
como a elaboração de inventários e balanços. Os livros de contabili-
dade serão legalizados pelo Registo Comercial da respectiva sede so-
cial.

ARTIGO 23.º

O órgão de administração deverá elaborar, dentro do prazo legal,
as contas anuais, o relatório de gestão e a proposta de aplicação de
resultados para aprovação pela assembleia geral. As contas anuais
compreendem o Balanço, a conta de resultados e a relação de despe-
sas. Estes documentos que formam um único conjunto deverão ser
redigidos com clareza e transmitir a imagem fiel do património, da
situação financeira e dos resultados da sociedade, de acordo com o
previsto na Lei e no Código Comercial e devem estar assinados pelo
órgão de administração. Estes documentos estarão à disposição dos
sócios para os examinarem na sede social durante os 15 dias anteri-
ores à data da realização da assembleia geral ordinária. A partir da
data da convocatória qualquer accionista poderá obter da sociedade,
de forma imediata e gratuita, os documentos que irão ser submetidos
à aprovação da assembleia geral.

Durante o mês seguinte à sua aprovação, apresentar-se-ão as con-
tas anuais junto com o certificado comprovativo da dita aprovação e
aplicação do resultado, para o seu depósito no Registo Comercial pela
forma que a lei determina.

ARTIGO 24.º

Uma vez determinados os impostos que incidem sobre os resulta-
dos do exercício e as reservavas legais, a assembleia geral disporá li-
vremente do benefício liquido obtido para sua aplicação a provisões,
dividendos, reservas ou para qualquer outro destino que julgue oportu-
no permitido pela lei. A acção destinada a solicitar o pagamento de
dividendos vencidos prescreve no prazo de cinco anos.

Dissolução e liquidação

ARTIGO 25.º

A sociedade dissolve-se por qualquer das causas previstas na Lei.
Exceptua-se, porém, do período de liquidação as hipóteses de fusão e
cisão. Em caso de dissolução, a liquidação ficará a cargo de um liqui-
datário que irá praticar todos os actos de liquidação e divisão pela
forma designada pela Lei e pela assembleia geral de accionistas.

ARTIGO 26.º

Uma vez satisfeitos todos os credores e consignados os seus crédi-
tos sobre a sociedade e convenientemente assegurados os créditos
vincendos, o activo remanescente será dividido entre os sócios, con-
forme o disposto na Lei.

Disposição final

Qualquer divergência, dúvida ou discrepância surgida em consequência
do presente contrato social, tanto durante a vigência da sociedade
como em caso de sua liquidação, como em caso de valorização de
participações, o montante a restituir entre a sociedade, órgão de
Administração, procuradores e sócios, será submetida à arbitragem do
Tribunal Arbitral de Barcerlona, da Associação Catalã, o qual se en-
carregará da nomeação do arbitro ou árbitros e da administração da
arbitragem, obrigando-se ao cumprimento da decisão arbitral.

Disposição adicional

Tudo o que não estiver previsto nos presentes estatutos, será regu-
lado pelo disposto na legislação vigente sobre as sociedades anóni-
mas.

Está conforme o original.

16 de Setembro de 1996. — A Segunda-Ajudante, Maria Valdemira
Marinho Ribeiro da Silva. 3000220897

CATERPILLAR FINANCIAL LEASING, S. A.
SOCIEDAD DE ARRENDAMIENTO FINANCIERO

(sucursal em Portugal)

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 04014/950104; inscrição n.º 01; número e data da apresenta-
ção: 17/950104.

Certifico que foi criada a representação permanente da sociedade
em epígrafe, cujos estatutos se transcrevem, bem como a deliberação
da sua criação.

CAPÍTULO I

Constituição, regime, denominação, duração,

objecto e sede

ARTIGO 1.º

Ao abrigo do disposto nos presentes Estatutos e nas demais dispo-
sições legais aplicáveis, é constituída uma sociedade comercial deno-
minada Caterpillar Financial Leasing, S. A., Sociedad de Arrendamiento
Financiero. A Sociedade tem sede em Madrid, Cuesta de San Vicente,
4, podendo o conselho de administração transferi-la dentro do mesmo
concelho.
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O conselho de administração poderá igualmente criar, encerrar ou
transferir sucursais, agências ou delegações em qualquer local em Es-
panha ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade será, em exclusivo, a realização de opera-
ções de locação financeira, entendendo como tais tanto as contidas
no artigo 19.º do Real Decreto n.º 15/1977, de 25 de Fevereiro de
1977, como as citadas no artigo 1.º do Real Decreto n.º 1669/1980,
de 31 de Julho de 1980, e na Disposição Adicional Sétima da Lei
n.º 26/1988, de 29 de Julho de 1988, ou as que, no futuro, as desen-
volvam ou modifiquem.

Em consequência, e em conformidade com o estabelecido no arti-
go 1.º, n.º 3, do Real Decreto n.º 771/1989. de 23 de Junho de 1989,
deverá fazer-se constar, junto à denominação social, a expressão
Sociedad de Arrendamiento Financiero (Sociedade de Locação Finan-
ceira).

ARTIGO 3.º

Esta sociedade durará por tempo indeterminado, dando início às
suas actividades no dia da assinatura da escritura de constituição.

ARTIGO 4.º

O ano social corresponderá ao ano civil.

CAPÍTULO II

 Capital, acções, accionistas e títulos

que a sociedade pode emitir

ARTIGO 5.º

O capital social é de mil quinhentos e sessenta milhões, novecen-
tas e onze mil pesetas (1 560 911 000), integralmente subscrito, re-
presentado por duzentas e oitenta e três mil oitocentas e duas
(283 802) acções nominativas, com o valor nominal de cinco mil e
quinhentas pesetas (5500) cada uma, totalmente realizadas, numera-
das por ordem de 1 a 283 802, ambos inclusive.

As acções encontram-se representadas por títulos donde constam
as menções estabelecidas pelo artigo 53.º da Lei das Sociedades Anó-
nimas, e que podem incorporar uma ou mais acções da mesma série,
sendo assinados por um administrador, podendo tal assinatura ser de
chancela.

ARTIGO 6.º

As acções são indivisíveis. Os comproprietários de uma acção de-
verão designar um só titular para o exercício dos direitos sociais res-
pondendo, contudo, solidariamente perante a sociedade por todos os
deveres emergentes da condição de accionista.

O usufruto, penhor e penhora de acções reger-se-ão pelo disposto
na Lei das Sociedades Anónimas.

O accionista que pretenda transmitir a totalidade ou parte das suas
acções por negócio inter vivos a outrem, deverá comunicar esse fac-
to por escrito, com indicação do preço total pretendido, aos adminis-
tradores, os quais no prazo de 20 dias notificarão tal proposta aos
restantes accionistas.

Os restantes accionistas disporão de um prazo de mais 20 dias para
optar pela compra. As acções serão distribuídas por entre eles na
proporção das respectivas participações.

Passados os quarenta dias, cúmulo dos prazos referidos nos pará-
grafos anteriores, sem que nenhum dos restantes accionistas exerça o
direito de preferência na aquisição das acções a transmitir, a Socie-
dade poderá adquiri-las num prazo de 60 dias, com o único objectivo
de as amortizar, com a consequente redução do capital social, em con-
formidade com o disposto no artigo 76.º da Lei das Sociedades Anó-
nimas.

Ao ser exercido o direito de preferência, que se estabelece em 1.º
lugar a favor dos accionistas e, em segundo lugar, a favor da própria
Sociedade, o preço total da aquisição, na falta de acordo, será aquele
que corresponda ao valor real de cada acção, entendendo-se como tal
o valor que seja determinado pelo auditor da Sociedade ou, caso a
Sociedade não esteja obrigada a certificação anual de contas, por um
auditor nomeado pelo Conservador do Registo Comercial a pedido de
qualquer um dos interessados.

Decorrido o último prazo de 60 dias acima referido sem que a Socie-
dade tenha exercido o direito que lhe é conferido pelo presente arti-
go, o accionista vendedor poderá transmitir as suas acções, mas nun-
ca por um preço inferior ao inicialmente pretendido quando da
comunicação aos restantes accionistas da Sociedade, a quem entender
conveniente, dentro de um prazo de seis meses. Decorridos estes seis

meses sem se haver efectuado a alienação, deverá repetir-se a notifi-
cação, com a mesma forma, prazos, procedimentos e efeitos.

Serão consideradas nulas e sem valor face à Sociedade as transmis-
sões de acções que não respeitem os requisitos estabelecidos no pre-
sente artigo.

Não estarão sujeitas a qualquer limitação as transmissões que se
realizem, a qualquer título, a favor do cônjuge ou descendentes do
accionista transmitente.

CAPÍTULO III

Da gestão e administração da sociedade

ARTIGO 7.º

 A gestão e administração da Sociedade cabem à assembleia geral e
ao conselho de administração, em conformidade com a legislação
aplicável.

Da assembleia geral

ARTIGO 8.º

As assembleias gerais de accionistas serão constituídas por todos os
que possuam, pelo menos, vinte e cinco acções, registadas no Livro
de Registo de Acções com cinco dias de antecedência relativamente à
data marcada para a reunião.

As deliberações da assembleia geral, tomadas em conformidade com
o disposto nos Estatutos e na Lei, vinculam todos os accionistas,
incluindo os que não estejam presentes na reunião, os que estando
presentes se abstenham de votar e os que votem contra, sem prejuízo
dos direitos e acções que a Lei lhes reconhece.

Cada accionista terá direito a um voto por cada acção que possua
e demonstre possuir para efeitos da reunião.

ARTIGO 9.º

As reuniões da assembleia geral serão de dois tipos: ordinárias e
extraordinárias.

A assembleia ordinária será realizada dentro do primeiro semestre
de cada ano social, e a extraordinária sempre que considerada neces-
sária pelo conselho de administração ou quando solicitada por accio-
nistas que representem, pelo menos, cinco por cento do capital social.

O pedido dos accionistas a que se refere o parágrafo anterior indi-
cará os assuntos que devam constar da ordem de trabalhos, mencio-
nando especificamente o valor e numeração das acções detidas pelos
requerentes.

A convocatória para cada assembleia geral será efectuada por meio
de anúncio publicado no Boletim Oficial do Registo Comercial e num
dos diários de maior circulação na província em que se situe a sede
social, com 15 dias de antecedência, pelo menos, relativamente à data
marcada para a reunião.

O anúncio indicará o local de realização da assembleia, os assuntos
a tratar, e a data e hora da reunião, em primeira convocatória, po-
dendo constar igualmente a data e hora em que, em caso disso, se
reunirá a Assembleia em segunda convocatória.

A assembleia geral, ordinária ou extraordinária, considerar-se-á
validamente constituída, em primeira convocatória, quando os accio-
nistas presentes ou representados sejam detentores de, pelo menos,
25 % do capital subscrito com direito a voto.

Em segunda convocatória, a Assembleia poderá validamente reunir
e deliberar qualquer que seja a percentagem de capital nela represen-
tado.

Para que a assembleia geral, ordinária ou extraordinária, possa va-
lidamente deliberar a emissão de obrigações, o aumento ou a redução
de capital, a transformação, fusão ou cisão da sociedade e, em geral,
qualquer alteração aos Estatutos da Sociedade, será necessário que, em
primeira convocatória, nela estejam presentes ou representados acci-
onistas que detenham, pelo menos, 50 % do capital subscrito com
direito a voto.

Em segunda convocatória, será suficiente a presença ou represen-
tação de 25 % do referido capital, se bem que, quando estejam pre-
sentes ou representados accionistas que detenham menos de 50 % do
capital subscrito com direito a voto, as deliberações a que se refere o
parágrafo anterior, só poderão ser validamente tomadas com o voto
favorável de dois terços do capital presente ou representado.

ARTIGO 10.º
Para assistir às assembleias gerais, bastará a presença do titular das

acções, que poderá fazer-se representar por outro accionista, sob a
forma e com os requisitos estabelecidos no artigo 106.º da Lei das
Sociedades Anónimas.



Diário da República, 2.ª série — N.º 245 — 22 de Dezembro de 2006 (Parte Especial)30 090-(70)

Em caso de requerimento público de representação, observar-se-á
o disposto no artigo 107.º da Lei das Sociedades Anónimas, sem pre-
juízo do estabelecido no artigo 108.º da mesma Lei quando o repre-
sentante for o cônjuge ou um ascendente ou descendente do repre-
sentado, ou quando aquele detenha procuração geral conferida por
instrumento público, com poderes para administrar a totalidade do
património de que o representado seja titular em território nacional.

A partir da publicação da convocatória da assembleia geral a que
serão submetidas as contas anuais para aprovação, qualquer accionista
poderá obter da Sociedade, de forma imediata e gratuita, os documen-
tos que serão apresentados nessa assembleia, bem como o relatório
dos auditores de contas. Na convocatória deverá indicar-se este direito.

ARTIGO 11.º

 As assembleias gerais serão presididas pelo presidente do conselho
de administração; na sua falta, pelo vice-presidente do mesmo órgão:
na falta de ambos, por quem para tal for designado pela assembleia
geral de accionistas.

Exercerá as funções de secretário quem o seja do conselho, ou quem
para tal for designado pela assembleia geral de accionistas.

ARTIGO 12.º

Em todas as assembleias gerais, as deliberações serão tomadas por
maioria de metade mais um dos votos presentes ou representados,
salvo na hipótese especial contemplada no último parágrafo do arti-
go 9.º dos presentes Estatutos, exaradas em acta passada ao respecti-
vo livro, assinada pelo secretário e com o visto de conformidade do
presidente, e nela se mencionando o número de acções presentes com
direito a voto, a indicação de quantos o fazem pessoalmente e quan-
tos assistem por representação, bem como a percentagem de capital
social que uns e outros representam.

A lista de presenças figurará no início da própria acta ou será ane-
xa à mesma em documento complementar assinado pelo secretário
com o visto de conformidade do presidente; também poderá elaborar-
-se através de ficheiro ou incorporar-se em suporte informático, de
acordo com o previsto na lei.

A acta será aprovada por qualquer uma das formas previstas no
artigo 113.º da Lei das Sociedades Anónimas, ou ainda mediante o
sistema estabelecido no artigo 114 da referida Lei.

ARTIGO 13.º
À assembleia geral de accionistas caberá a plena representação da

sociedade, sem prejuízo da que caiba ao conselho de administração,
nos termos dos poderes que a assembleia lhe delegue ou que lhe sejam
atribuídos por lei ou pelos presentes Estatutos.

ARTIGO 14.º
A assembleia geral de accionistas tem competência para deliberar e

decidir sobre todos os assuntos que afectem a sociedade, cabendo-lhe
designadamente a nomeação dos administradores e a ratificação das
nomeações que, ao abrigo do artigo 15.º dos Estatutos, hajam sido
feitas pelo conselho.

Apenas a assembleia geral tem competência para censurar a gestão
social, para aprovar as contas anuais, e em caso disso deliberar sobre
a aplicação de resultados; para demitir os membros do conselho de
administração; para designar os auditores de contas; para aumentar
ou reduzir o capital social; para alterar os Estatutos; para deliberar
sobre as propostas do conselho de administração e dos accionistas, e
para deliberar sobre a dissolução da Sociedade, a sua cisão ou fusão
com outras, bem como para deliberar sobre todos os assuntos cuja
competência lhe seja reservada por lei.

Conselho de administração

ARTIGO 15.º
O conselho de administração será composto por um número de

Administradores não inferior a três nem superior a doze, que serão
eleitos por mandatos de cinco anos, podendo ser reeleitos uma ou
mais vezes por iguais períodos.

Quando haja uma vaga no conselho, este poderá preenchê-la inte-
rinamente, entre accionistas, nomeação essa que deverá ser comuni-
cada aos accionistas na primeira assembleia geral seguinte, que proce-
derá à nomeação definitiva. O administrador assim designado
terminará o seu mandato na data correspondente ao fim do mandato
do administrador substituído.

O conselho elegerá de entre os seus membros um presidente e, em
caso disso, um vice-presidente. Nomeará ainda um secretário que, se
não for administrador, terá apenas voz, e não voto, no conselho.

Os membros do conselho de administração terão retribuição, atra-
vés de senhas de presença.

ARTIGO 16.º

 Para ser administrador não é necessário ser accionista, mas será
necessário não estar abrangido por nenhuma das situações de proibi-
ção ou incompatibilidade estabelecidas na lei.

ARTIGO 17.º

O conselho de administração representa a sociedade com os mais
amplos poderes e pode deliberar, resolver e actuar com inteira liber-
dade em tudo aquilo que, conforme o disposto nos artigos 13.º e 14.º
dos presentes Estatutos, não esteja reservado à assembleia geral.

Incumbe nomeadamente ao conselho de administração:
1.º Praticar os actos e celebrar os contratos necessários ao funci-

onamento da sociedade ainda que, em virtude deles, sejam alienados
ou adquiridos bens móveis ou imóveis, constituídos e cancelados di-
reitos reais, incluindo os de hipoteca e locação.

2.º Organizar e distribuir os serviços e nomear e despedir o pessoal.
3.º Nomear e demitir directores;
4.º Decidir acerca do exercício de acções do foro cível, penal e

administrativo que possam assistir à sociedade, com a faculdade de
transigir, comprometer-se em arbitragens e desistir.

5.º Elaborar as contas anuais (balanço e conta de demonstração de
resultados) o relatório de gestão e a proposta de aplicação de resulta-
dos, bem como, se for o caso, as contas e relatório de gestão conso-
lidados.

Assinalar provisoriamente o dividendo activo que deva ser distri-
buído pelas acções e decidir sobre adiantamentos por conta de divi-
dendos, nas condições previstas no artigo 216.º da Lei das Sociedades
Anónimas.

6.º Fixar as despesas administrativas.
7.º Outorgar procurações e nomear advogados e procuradores.
8.º Delegar todos os seus poderes ou parte deles no presidente, vice-

-presidente e nos directores, nos termos da lei.
A presente enumeração é enunciativa, não limitativa, em nada

alterando a capacidade geral que se reconhece ao conselho no presente
artigo.

ARTIGO 18.º

 A representação legal da sociedade, em juízo ou fora dele, cabe ao
conselho de administração.

ARTIGO 19.º

 Para que as reuniões do conselho de administração se considerem
validamente constituídas, deverão estar presentes ou devidamente
representados metade mais um dos membros do conselho e as suas
resoluções serão aprovadas pela maioria absoluta dos administradores
presentes ou devidamente representados na reunião, que deverá ser
convocada por escrito pelo presidente ou por quem o substitua.

Os administradores que representem outros deverão comprovar tal
qualidade mediante documento escrito do representado.

Os instrumentos de representação voluntária serão apenas válidos
para a reunião a que digam respeito, e em caso algum se poderão
outorgar com carácter geral e permanente.

As discussões e resoluções do conselho serão exaradas em acta
passada ao respectivo livro, assinada pelo presidente e pelo secretá-
rio, o qual emitirá as certidões que sejam necessárias, as quais conte-
rão o visto de conformidade do presidente ou, se for o caso, do vice-
-presidente.

A acta de cada reunião do conselho de administração poderá ser
aprovada, alternativamente, numa das seguintes formas:

Pelo próprio conselho de administração, ao finalizar a reunião a
que diga respeito;

Pelo presidente e o secretário da reunião, por meio de diligência
posterior assinada pelos mesmos, no caso de nenhum dos administra-
dores presentes ter votado contra qualquer uma das resoluções toma-
das. Caso tenha havido votos contra, a diligência de aprovação ne-
cessitará, ainda da assinatura de um dos administradores que tenham
formulado o referido voto contra;

Pelo próprio conselho de administração na reunião seguinte àquela
a que a acta diga respeito.

Presidente e vice-presidente

ARTIGO 20.º

Ao presidente e ao vice-presidente cabem as competências seguintes:
1.º As que lhes sejam delegadas, com carácter geral ou caso a caso,

pelo conselho de administração.
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2.º Assumir a inspecção de todos os serviços administrativos.
3.º Emitir livranças e ordens de pagamento; sacar, endossar, acei-

tar e negociar letras de câmbio ou outros documentos comerciais;
abrir e movimentar contas correntes e de crédito com ou sem ga-
rantia; retirar, penhorar ou vender valores mobiliários; constituir e
levantar depósitos no Banco de Espanha, Caixa Geral de Depósitos
ou em qualquer outro centro oficial ou particular e realizar, em ge-
ral, todo o tipo de operações comerciais com entidades oficiais ou
privadas.

4.º Dar execução às deliberações que, com carácter geral ou parti-
cular, sejam tomadas pelo conselho de administração e fazer cumprir
os Estatutos da sociedade.

5.º Todos os poderes inerentes à direcção geral de uma empresa.

Directores

ARTIGO 21.º

Os directores e, se for o caso, o director-geral que seja nomeado
pelo conselho de administração, proverão à melhor administração dos
negócios da sociedade e ao mais exacto cumprimento do objecto so-
cial, segundo o regime de atribuições, hierarquia, competência e po-
deres que, para o efeito, seja estabelecido pelo conselho de adminis-
tração.

CAPÍTULO IV

Contas, balanço e aplicação de resultados

ARTIGO 22.º

Os exercícios sociais terão início em 1 de Janeiro e terminarão em
31 de Dezembro de cada ano civil.

A determinação da aplicação dos resultados do exercício cabe à
assembleia geral, dentro dos limites legais. Os dividendos serão distri-
buídos entre os accionistas na proporção do capital realizado.

CAPÍTULO V

Liquidação e dissolução da sociedade

ARTIGO 23.º

A sociedade dissolver-se-á nos casos estipulados nas leis vigentes e,
para além disso, quando tal for deliberado pela assembleia geral cons-
tituída nos termos dos presentes Estatutos e da Lei das Sociedades
Anónimas.

Uma vez dissolvida a sociedade, dar-se-á início ao período de liqui-
dação, salvo nos casos de fusão ou cisão total ou de cessão global do
activo e passivo.

ARTIGO 24.º

Até que tenham sido satisfeitos todos os credores ou consignados
os valores em dívida, os liquidatários não poderão repartir entre os
accionistas o património social. Quando existam créditos não venci-
dos, deverá assegurar-se previamente o respectivo pagamento.

ARTIGO 25.º

Em caso de dissolução da Sociedade, a assembleia geral de accionis-
tas nomeará o liquidatário ou liquidatários, que serão sempre em nú-
mero ímpar, distribuindo-se o activo resultante, depois de satisfeitas
as dívidas da Sociedade, entre os accionistas na proporção do valor
nominal das suas acções.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

Artigo único. Os accionistas ficam submetidos ao foro dos Julgados
e Tribunais ordinários da sede social, com renúncia a qualquer outro,
para tudo aquilo em que a sua intervenção seja necessária.

Prevendo as possíveis rectificações que possam vir a ser necessá-
rias, resultantes do despacho do Conservador do Registo Comercial
sobre as alterações acima transcritas, fica desde já autorizado o con-
selho de administração a aclarar, rectificar ou suprir as deliberações
da assembleia e o texto dos Estatutos, sem prejuízo de dar conta na

próxima assembleia geral que tenha lugar, do exercício que venha a
ser feito dos presentes poderes.

Relativamente a todas as deliberações anteriores, são conferidos
poderes ao Presidente e ao vice-presidente do conselho de adminis-
tração da sociedade, Enrique Sainz Ortueta e Ramón Fernández Urru-
tia y Caries. respectivamente, para que qualquer um deles possa ou-
torgar os documentos públicos ou privados que sejam necessários ou
convenientes a tal fim.

Aprovar e assinar a acta da assembleia.
A acta da mencionada assembleia geral universal de accionistas foi

aprovada por unanimidade e assinada pelos accionistas presentes, no
final da reunião.

E, para que conste, emito a presente certidão, com o visto de
conformidade do vice-presidente, em funções interinas de presidente,
em Madrid, a 18 de Novembro de 1991.

1.ª Abertura de sucursal.
O conselho aprovou a abertura de uma sucursal em Lisboa (Portu-

gal), com um capital afecto de cinco milhões de escudos.
2.ª Delegação de poderes.
O conselho nomeou o José Coronel de Palma y Martinez-Agulló,

administrador-delegado da sociedade, maior, residente em Madrid, na
Avenida del Campo, 21, portador do Documento Nacional de Identi-
dade n.º 5.201.681, e o Fernando Lopez Carretero, Director Finan-
ceiro da Sociedade, maior, residente em Madrid, na calle del Porve-
nir, 11, portador do Documento Nacional de Identidade n.º 51.057.261,
como representantes da sociedade para que, indistintamente, realizem
e pratiquem todos os actos necessários e conducentes à abertura da
Sucursal acima referida e nomeou os representantes da sociedade em
Portugal para que possam exercer, entre outros, todos os poderes
descritos na resolução anexa à presente escritura, cujos termos, para
evitar repetições inúteis, aqui se dão por integralmente reproduzidos.

24 de Fevereiro de 1995. — A Ajudante, Maria Gabriela Nunes
Batista Miranda da Fonseca. 3000220756

CASCO ENTERPRISES LIMITED
(sucursal)

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrícula
n.º 04471/950622; inscrição n.º 01; número e data da apresenta-
ção: 12/950622.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo contrato seguinte:

01 — Apresentação n.º 12/950622.
Facto: criação de representação permanente — sucursal.
Representada:
Firma: Casco Enterprises Limited.
Sede: Skelton Bldg, Main Street, P.O.Box 3 136, Road Town,

Tortola, British Virgin Islands, British Islands.
Objecto:
a) Desenvolver negócios de uma empresa de investimentos e para

este propósito adquirir (por subscrição, contrato, concurso, compra
ou permuta de garantias) e possuir em nome da empresa ou de qual-
quer pessoa designada, estoque de quotas, obrigações do tesouro, esto-
que de obrigações, depósitos, moeda, obrigações ou valores e subscre-
ver para o mesmo propósito com os mesmos termos e condições (se
houver) como puder ser considerado legítimo;

b) Exercer e reforçar todos os direitos e poderes conferidos, a
propriedade de qualquer estoque de obrigações ou garantias incluindo,
sem prejuízo a maioria das abstenções todas com os mesmos poderes
de voto ou controle como dever ser conferido em virtude da posse
pela empresa de algumas proporções especiais as emissões ou valores
nominais daquilo e prover serviços administrativos e outros executi-
vos e de consultadoria para ou em relação com qualquer empresa na
qual a empresa esteja interessada sob os termos que possam ser con-
siderados como legitimários;

c) Comprar, alugar, adquirir propriedades ou direitos ou privilégios
que a empresa considere necessários ou convenientes ou possam in-
crementar o valor dos bens da empresa, e em particular qualquer ter-
reno e vender ou transferir para qualquer proprietário ou outra casa
propriedade prédio ou qualquer quota ou quotas, interesses e transac-
cionar, recebendo comissões ou agindo como agente imobiliário.
Construção de casa, prédios, ou trabalho de qualquer tipo em qualquer
propriedade da empresa ou em qualquer outro terreno ou propriedade
e demolir, reconstruir, acrescentar, alterar e melhorar casas existen-
tes, prédios ou outros trabalhos: modificar terras, construir estradas,




